
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DA PARAÍBA – 21ª REGIÃO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 
 

 
Ficam os indicados abaixo devidamente cientificados do julgamento dos 

referidos processos de Termos de Representação a realizar-se no dia 05 de outubro  de 2023 
(quinta-feira), a partir das 8h30min, em Sessão da Turma de Julgamento, na sede do Conselho 
Regional dos Corretores de Imóveis da 21ª Região – PB, localizada na Av. Almirante Barroso, nº 
918, Centro, João Pessoa – PB: 
 
2023.21.2005321-CAIO CARLOS DA SILVA FARIAS X ELVIS RODRIGUES FARIAS; 
2021.21.20016726 – ANDERSON  JOSÉ DA SILVA CUNHA X MICHKAEL GOMES ALMEIDA; 
2023.21.20023161 – MICHKAEL GOMES DE ALMEIDA X ANAIDE ALVES DINIZ; 
2023.21.20026675 – G4 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA X ALEXANDRO ALMEIDA DE MOURA; 
2023.21.20026679 – FACILITE IMOBILIÁRIA E SERVIÇOS LTDA X ALEXANDRO ALMEIDA DE 
MOURA; 2023.21.20026989 – GEAN CARLOS ARAÚJO COURA X POLLYANA DANTAS DOS 
SANTOS SILVA; 2023.21.20026990 – JAIRA FIRMINO DIAS/MARY LÚCIA DOS SANTOS 
NASCIMENTO X FABIANA SOUZA SILVA MENDES DE ARAÚJO; 2023.21.20027114 – CEZAR DA 
NÓBREGA VERAS NETO X MÔNICA MARIA LISBOA FIGUEIREDO; 2023.21.20027113 – EDGAR DE 
SOUSA X DIMAS ARAÚJO DE FARIAS SOUSA; 2023.21.20026655 – JOSÉ LAMERCIO GOMES 
MARINHO JUNIOR  X GABRIEL COSTA DA SILLVA; 2023.21.20026627 – LUIS PEDRO GOMES 
AMARAL X MARIA DAS NEVES FERNANDES; 2023.21.20026661 – JOSICLEIDE NASCIMENTO DA 
COSTA/JOSÉ WALKER MARTINS LIRA CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP X LAZARA DIVINA SILVA; 
2023.21.2005799 – CLICÉLIO LUIZ LUDWIG X MARINALVA MARIA DOS REIS; 2022.21.20022724 
– FLÁVIO GUILHERME PESSOA VALE CAVALCANTE X HUGO FELIPE DE OLIVEIRA LEMONGI; 
2023.21.20023165 – MARCOS RÔNIO DE ASSIS ESTEVAM X LUCYANNA COSTA BARROS 
CAVALCANTI; 2023.21.20023139 – CAMILA PONTES DA SILVA X JEFFERSON CLELIO SOUZA DE 
LIMA; 2022.21.20021446 – ROBERTO SOUSA LUCENA X DANIEL MAIA OLIVEIRA FERNANDES; 
2022.21.20020556 – MAURO FERREIRA CORRÊIA DA SILVA X RAFAEL SARAIVA.   
 

As partes ficam notificadas do julgamento, cientes de que poderão fazer 
alegações orais, nos moldes do Regimento Interno deste Conselho Regional. Os processos 
adiados ou remanescentes da presente sessão serão julgados na próxima sessão, sem que seja 
necessária qualquer outra notificação, todavia, os processos retirados de pautas dependerão 
de intimação para sua inclusão em pauta de julgamento. 

Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o 
presente edital para publicação no sitio www.creci-pb.gov.br (Institucional/Edital). 
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